
ConfissÃ£o, Ofendido, Testemunhas, Reconhecimento, AcareaÃ§Ã£o,
Documentos, IndÃcios e Busca e ApreensÃ£o no Processo Penal

DescriÃ§Ã£o

Esta parte do CÃ³digo de Processo Penal (CPP) trata das regras fundamentais para a produÃ§Ã£o da
prova oral e documental, abrangendo a confissÃ£o, a atuaÃ§Ã£o do ofendido, o papel das
testemunhas, procedimentos de reconhecimento, acareaÃ§Ã£o, valor probatÃ³rio dos documentos e
indÃcios, alÃ©m da busca e apreensÃ£o. O domÃnio destes institutos Ã© essencial para qualquer
candidato de concurso que vise carreiras jurÃdicas, pois eles compÃµem a espinha dorsal de qualquer
instruÃ§Ã£o criminal, servem de base para avaliaÃ§Ãµes prÃ¡ticas e objetivas, e revelam os valores
constitucionais de contraditÃ³rio, devido processo legal e ampla defesa.

ConfissÃ£o

A confissÃ£o no processo penal Ã© o reconhecimento da veracidade de um fato, feita pelo acusado.
Trata-se de um meio de prova, mas possui limites e peculiaridades fundamentais:

Valor relativo: O juiz nÃ£o Ã© obrigado a aceitar a confissÃ£o de forma isolada. Deve analisar a
compatibilidade da confissÃ£o com o restante do conjunto probatÃ³rio (art. 197 CPP).
NÃ£o equivale a silÃªncio: O silÃªncio do rÃ©u nÃ£o pode ser interpretado como confissÃ£o,
mas pode, junto a outros elementos, influenciar o convencimento do juiz (art. 198).
ConfissÃ£o extrajudicial: Quando feita fora do interrogatÃ³rio judicial, deve ser formalizada por
termo nos autos (art. 199).
Divisibilidade e retratabilidade: A confissÃ£o pode ser aproveitada parcialmente pelo juiz e
pode ser retratada (art. 200).

Pontos de AtenÃ§Ã£o

Valorizar a confissÃ£o sem isolar dos elementos: A jurisprudÃªncia veda sentenÃ§a fundada
apenas na confissÃ£o desacompanhada de outras provas (vide SÃºmula 630 do STF).
A ConfissÃ£o obtida mediante coaÃ§Ã£o nÃ£o vale! FundamentaÃ§Ã£o: art. 5Âº, inc. LXIII da
CF (â€œo preso serÃ¡ informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado,
sendo-lhe assegurada a assistÃªncia da famÃlia e de advogadoâ€•), art. 186 do CPP e art. 198.

Ofendido

O ofendido Ã© figura central, jÃ¡ que muitas vezes Ã© quem informa a ocorrÃªncia da infraÃ§Ã£o. O
CPP prevÃª:
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QualificaÃ§Ã£o e ouvida: Sempre que possÃvel, deve ser qualificado e ouvido sobre as
circunstÃ¢ncias da infraÃ§Ã£o e possÃveis autores (art. 201).
Garantias: Receber comunicaÃ§Ãµes sobre atos do processo, com possibilidade de uso de
meios eletrÃ´nicos (Â§2Âº e Â§3Âº); ter espaÃ§o separado na audiÃªncia (Â§4Âº);
encaminhamento para atendimento multidisciplinar, se necessÃ¡rio (Â§5Âº).
ProteÃ§Ã£o: Sigilo para preservar intimidade, vida privada, honra e imagem (Â§6Âº).

Pontos de AtenÃ§Ã£o

O descumprimento dessas garantias pode ser causa de nulidade relativa.
O ofendido pode ser conduzido coercitivamente em caso de nÃ£o comparecimento injustificado.

Testemunhas

Quem pode ser testemunha? Toda pessoa, ressalvadas limitaÃ§Ãµes legais (art. 202).
InterrogatÃ³rio: Deve prestar compromisso de dizer a verdade, devendo o juiz colher
declaraÃ§Ã£o sobre sua relaÃ§Ã£o com as partes (art. 203).
Depoimento oral: ObrigatÃ³rio ser oral (art. 204).
Obrigatoriedade: O dever de depor Ã© a regra, salvo exceÃ§Ãµes a parentes e profissionais
obrigados ao segredo (arts. 206 e 207).
Incomunicabilidade: Uma testemunha nÃ£o deve ouvir a de outra (art. 210).
ComunicaÃ§Ã£o de mudanÃ§a de endereÃ§o: Obrigatoriedade por um ano (art. 224).

Pontos de AtenÃ§Ã£o

A testemunha pode ser multada ou responder por crime de desobediÃªncia em caso de
ausÃªncia injustificada.
O STJ consagra que o depoimento de menor, ainda que sem compromisso formal, tem valor,
devendo ser sopesado Ã  luz de outras provas.

Reconhecimento de Pessoas e Objetos

O reconhecimento Ã© meio de prova importante, porÃ©m sujeito a erros e fraudes. O CPP prevÃª
cautelas fundamentais:

Deve-se colher descriÃ§Ã£o prÃ©via do suspeito pelo reconhecedor, antes da exibiÃ§Ã£o (art.
226).
O reconhecedor nÃ£o deve ver o reconhecido antecipadamente.
O procedimento deve ser realizado com pessoas de aparÃªncia semelhante, para evitar
induÃ§Ãµes.
O ato deve ser formalizado em auto pormenorizado.
Para objetos, aplica-se o procedimento, no que couber (art. 227).
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Pontos de AtenÃ§Ã£o

SÃºmula 443 do STJ: â€œO reconhecimento de pessoas realizado em desacordo com o art.
226 do CPP nÃ£o acarreta automaticamente a nulidade do processo, devendo o juiz avaliar a
confiabilidade desse meio de prova nos termos do art. 155 do CPP.â€•

AcareaÃ§Ã£o

A acareaÃ§Ã£o consiste na reuniÃ£o de pessoas cujos depoimentos apresentam divergÃªncias, para
se esclarecer contradiÃ§Ãµes (art. 229). Admite-se entre acusados, entre testemunhas, entre
acusados e testemunhas e entre o ofendido e qualquer desses sujeitos.

Pontos de AtenÃ§Ã£o

NÃ£o Ã© ato obrigatÃ³rio: O juiz pode decidir por sua dispensa, especialmente quando notÃ³rio o
constrangimento ou se a divergÃªncia nÃ£o Ã© relevante.
ReduÃ§Ã£o a termo: Todos os esclarecimentos precisam ser formalizados.

Documentos

A documentaÃ§Ã£o produzida e juntada aos autos compreende documentos pÃºblicos e particulares,
bem como quaisquer instrumentos, registros e mÃdia (arts. 231, 232). Destacam-se:

Cartas particulares obtidas ilicitamente nÃ£o sÃ£o admitidas (art. 233).
Documentos estrangeiros devem ser traduzidos por tradutor pÃºblico, se necessÃ¡rio.
ContestaÃ§Ã£o de autenticidade: Pode ensejar exame pericial (art. 235).
Publica-forma: SÃ³ terÃ¡ valor se conferida com o original (art. 237).

Pontos de AtenÃ§Ã£o

Inseriu-se no CPP a possibilidade de apresentaÃ§Ã£o de documentos em qualquer fase do
processo, reforÃ§ando o princÃpio do contraditÃ³rio e da defesa ampla.

IndÃcios

Constituem prova indireta baseada em circunstÃ¢ncias que, tendo relaÃ§Ã£o com o fato imputado,
autorizam a induÃ§Ã£o da existÃªncia deste fato (art. 239).

Pontos de AtenÃ§Ã£o

NÃ£o se confunde com conjectura: Exige-se que os indÃcios sejam concretos, factuais, e nÃ£o
meras suposiÃ§Ãµes.
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Busca e ApreensÃ£o

A busca pode ser domiciliar ou pessoal (art. 240). O CPP contÃ©m detalhadÃssimo procedimento:

Busca domiciliar: Depende (salvo flagrante) de mandado por ordem judicial escrita e fundada
(art. 5Âº, XI, CF e arts. 241 e 243 CPP).
Busca pessoal: Independente de mandado em hipÃ³teses de flagrante, fundada suspeita ou em
complemento Ã  busca domiciliar.

Mandado de Busca

Deve indicar com precisÃ£o local, pessoa ou objeto; mencionar motivo e fins; ser assinado pela
autoridade (art. 243).
ProÃbe-se a apreensÃ£o de documento em posse do defensor do rÃ©u, salvo se constituir corpo
de delito (Â§2Âº do art. 243).

ExecuÃ§Ã£o

HorÃ¡rio: Em regra, de dia, salvo consentimento para execuÃ§Ã£o Ã  noite (art. 245).
Procedimento: Mostrar e ler o mandado, intimar a abertura e lavrar auto circunstanciado ao final
do ato.
Cuidados com o morador e sigilo no procedimento de busca pessoal em mulheres (art.
249).

Pontos de AtenÃ§Ã£o

ViolaÃ§Ã£o da busca domiciliar sem as formalidades constitucionais acarreta nulidade
absoluta da prova colhida (STF, HC 297.743).
Perda da jurisdiÃ§Ã£o: Quando a autoridade ingressa em outro Estado em perseguiÃ§Ã£o, deve
apresentar-se Ã  autoridade local, para fins de validaÃ§Ã£o do ato (art. 250).

SÃºmula Fundamental

SÃºmula 11 do STF:
â€œSÃ³ Ã© lÃcito o uso de algemas em casos de resistÃªncia e de fundado receio de fuga ou de
perigo Ã  integridade fÃsica prÃ³pria ou alheia, por excesso de zelo, devendo a autoridade justificar por
escrito o empleo.â€•

Treine esquematizaÃ§Ãµes e reconhecimentos dos pontos obrigatÃ³rios de cada meio de prova.
Memorize sÃºmulas e precedentes destacados acima.
Esteja atento a diferenciaÃ§Ãµes como o valor da confissÃ£o judicial e extrajudicial; formalidades
do reconhecimento; diferenÃ§as entre busca domiciliar e pessoal.

Fontes Recomendadas de Consulta
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